
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMC( iAll/DRLl..Gl27 012025.

Congonhas. l0 de novembro tlc'1025

Exrn. Sr.

Averaldo l)ereira da Silva.

l)residente de Mesa l)iretora da Câmara Muntcipal de Congonhas.

ASStTN I0: Resposta a Requcrimento 
I

Prezado Seúor.

Enr atenção ao Requerimento

3i 5i 2025/Secretaria. segue intbrmaçôes pr

Urbana:

Ittl/2025. encanrirrhado por mcio do Olicio

stadas pela Sccrctaria N'lunicipal dc lelarkrna
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I - QLtartlo ao plano tle tlaballrti. embora ainrii.r niro cxista un) rlocrrnrcnl() ll\rr(,

lirnrralizado. it tc'str-io scgue dirr-'trizcs claras irr'fere'ntes iis obrigirçõcs e dele rcs tlos scrr idule s

r,)lirrl(r\ nrr ctrttit,.'riu. (r)nti)nlte Jcscrikr I scguir':

r ,\rrriliar nos serviços lirncrários:

o ('onstnrir. prepairar. linrpar, ahrir c lcchar sepultulas:

o l{calizar scll u ltallrL'l)l os I

. L \ u n.lJçl-l():

o 'l raslldar c0rp0s e tlcsprljos:

o ( onscnlr ()s ccnlit..'ri()s. hctn conto ntiirluinas. e(luiPallltnLos e

Itlrnmentirs dc trah.rllxr: l

o ./.ilrrr l.clrr scSrrlurrç:r c hoa nrartut.'nçào tlrr: .lupcrt.lirtci.l: tl(, "er))rl-r r,,

A respeito das oricntaç.1es.lc s,|gurança e eqtripar.ncntos. os lirncionários rccchctt.t
I

tlrientaçõcs peri(xlicas dc scgurança e ,possuem os etluipantentos ttccessários para t,

dcsenrpenho de suas funções. 
I

Catlc ressaltirr quc as regras de funcionamento dos cenritLlrios sào p:tul.adas dri

acordo corn o Dccret() n" 2.72.1. de 39 de jr;nho,jg 1995. que rdgularrsntíl o con\,ênio linl)â('l()

critre r> Mr"rnicil.lio tlo Clongonlras c a Àrquif iocese de Mariana q dii outras providências.
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DE CONGONHAS
OFETAS

reais e vinte ccntavos). sendo o serviÇo grat u pxra os munícipes que estejam em situaçrâ() dc

vulnerabilidade e devidamente cadastrados n Cadl lnico.

3 - Em relaçào a lotação dos onários. atualnrente exisl.enr 08 (oiio) serlidores

cl'ctivos c 01 (unr) terceirizado lotado no I

4 - L.xiste unr contrato de enr vigor. Segue enr ancxo urna cópia integral

do documento, conlorme o solicitado

Aproveitanros a oportunidade reiterar a Vossa Excelência e aos demais parcs

llossos !ot()s dc e lclacla cstima e consitl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

CONTRATO DE COMODATO N9 OU2O23

CONTRATO DE COMODATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A
PARÓeurA NossA SENHoRA DA coNcEtçÃo.

Processo Administrativo PMC/ 1446-001/1983

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ns 16.752.446 /OOOI-O2, com sede na

PraÇa Presidente Kubitschek, ns 135, centro, congonhas/MG, neste ato representado por seu
Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-
15 doravânte denominado comodatário, e a PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DA

CONCEIçÃO, inscrita no CNPJ sob o n.s 23.964.844/0001-53, neste ato representada pelo
Pároco, Padre Paulo Barbosa portador da Carteira de ldentidade RG M4.775.793 e CPF n.s

580,000.546-04, doravante denominado comodante, resolvem celebrar o presente Contrato
de Comodato mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
O objeto do presente Termo de Comodato em favor da Administração Pública é a cessão do

Cemitérío Nossa Senhora da Conceição ao Murricípio de Congonhas, para que o comodatário
possa explorar os serviços funerários, de forma direta, ou através de permissão.

cúUsUtA SEGUNoA - oAs oBRIGAçõE5 Do MUNrcíPrc / COMODATÁRIO.

I- realizar as benfeitorias úteis e necessárias ao adequado funcionamento do cemitério;
ll - proceder, a seu critério, a reforma física do cemitério, quando necessária, visando a sua

norrral utilização;
lll - arcar com os gastôs com água, energia elétrica, tâxas e tributôs municipaisi
lV - denunciar o convênio, com antecedência mínÍma de 6 (seis) meses, na hipótese de nâo
deseja r sua cont inuidade.
V - colocar à disposição funcionários para prestârem os serviços.

CIÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES DA PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DA

coNcErçÃo / coMoDANTE.
l- obedecer o prazo da cessão estipulada;
ll - permrtir ao Município a realização das benfeitorias e reforma necessárias; e

lll - comunicar ao Município, com antecedência nrínima de 6 (seis) meses, na hipótese de

rescisão a ntecipada deste Termo.

CúUSULA QUARTA - DA NATUREZA OO COMOOATO
l- A natureza do comodato se faz a título gratuito, não cabendo a qualquer dos partÍcipes
inderrização por melhorias ou benfeitorias, findo o ajuste.
ll- Não haverá transferência de recursos entre as partes.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

CúUSULA qUINTA - DO PRAZO

O comodato vigorará até 31 de dezembro de 2028, a contar da dâta da assinatura, podendo

ser renovado, por interesse dos partícipes.

CTÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA

O presente Termo de Comodato poderá ter seu término antecipado, caso não haja mars

interesse a qualquer dos partícipes, desde que denunciado 6 (seis) meses antes.

Secretaria Municipal de Obras e

lnfraestrutu ra
12.07.04.122.0002.2036.3 1901 1 00

(Cessão de Servidores) 00

Co n cessões Pú blicas
(€onvênio com Cemitérios -

Despesas de Custeio)

12.05.04.131.0013.0009.339030 00

12.05,04.131.0013.0009.339039 00

cúusuLA orrAvA - DA ALTERAçÃo
Este Termo de Comodato e seu Plano de Trabalho somente poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, mediante proposta de alteração a ser apresentada no prazo mínimo de

20 (vinte) dras antes do término deste termo de comodato e desde que aceitas pelas partes.

CIÁUSULA NONA- DA PUBTICAçÃO
A eficácia deste termo de comodato e de seus aditivos e reformulações de plano íicará
condicionada à publicação dos respectivos extratos no "Diário Oficial" deste Estado ou do
Município, caso exista, que será providenciada pelo MUNlcÍPlo até o quinto día útil do mês

seguinte ao da assinâtura do instrumento.

cúUsULA DÉcIMA - Do GESTOR MUNICIPAL RESPONSÁVEL
Para Gestor responsável pela execução e acompanhamento do presente termo de comodato,
fica indicado o servidor ELDER VALE MARQUES e como Administrador ALTAIR COELHO

JUNIOR
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cúusuLA sÉTrMA - DA clAsstFlcAçÃo DA DEspEsA
A classificação institucional-f unciona l-programática da despesa para o exercício de 2023 é a

segu inte:

FONTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFEÍAS

CTÁUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA- Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de CONGONHAS como o único competente para dinmir
quaisquer dúvidas ou questões porventura existentes acerca deste termo de comodato,
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que este seja.

E visando ao fiel e integral cumprimento de todas as cláusulas e condições aqui estabelecidas,
MUNICÍPlo e PARÓQUIA firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e

forma.

Congonhas, 11 de abril de 2023

/,
PAULO BARBOSA

Pároco
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PLANO DE TRÁBALHO

OItCAo / ENTIDADE PROPONENI'E

. l'u rritlui a Nossa Scnhora da Concei
Í:\t)[Rl.('o
l'ra u S(lc (lc Setenrbro. n" 32 - Nlâtriz
( tÍ) \ t )tl
( ortgonhlts

CNPJ
23.964.8d4/0001-58

CPF
580.000.546-04

DDD TELEFONE
3l - 37Jl lJ90
PRAÇA DE PACAMEN]O('í)\ t\ ( ()ltltl.NItl

( I OR(i o l:xt,t-.r)tf()R
\1.r.775.791
L\ l)l: lt l:( o

I]ANCL)

NoiVII] t)O R,ESPONSA VE-I

l'c. t'Al tl.O BARBOSA
FUNÇ o

CEP

Tlu L( ) I)Í ) t)t{(). :.t o

(:tiSSÀO A0 MTJNICíPIO DO CEMITÉRIO NOSSA §ENHORA DA CONCEIÇÃO

C'ESSAo (;R,{TII 'r\ t)o cEtfl tT RIO NOSSA SENHOR-A DA CONCEIÇAO

I - OBrtl(;^ÇÕEs DO NTUNTCiPIO:

llealiz-ar benleiturils ulcis e necessár'ias ao adequado t'uncionamenlo do cemitério:
l)roccdcr. a seu çritirio. a refonna lisica do cenitério. quando necessári& visando a sua normal utilizaçâo;

^rcar 
conr os Bastos de água c encrgia elétrica:

l !.Rlvl [i( )

J0 rlc u bril
dc 2028

il)
ii)
c)

2 - OUttt(;A( OIaS Bll-^'I ERAIS:

Dc ullciar (, (j() !êrrio surrl ártccsdcnçia rnininlâr ds ó (5§is) mqscs. 'ra hipôtcsê de ôào dcsêjôÍ suo contiôuid..lc
I-laboraçâo de rcgilncnt() interno em comun) acordo entre a Prefeitura Municipal de Congonhas e a Paróquia

Nossa Scnhora da Conceiçâo.
Acompanhar a transÍcrênciâ do tílulo da concessâo de uso do túmulo. que só poderá ser realizada mcdiante a

b)

as\inarlr.Ia de arttbos os convcncntcs no Ícs tivo tcrmo de concessão.
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DO TERMO
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I.DADOS CADASTRAIS
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.DO OBJETO

4 - E TAPAS A SEREIUT,' CÜMPRIDAS
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SeÍviço§ Públicos

e sto 
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,dtfuMxls,; rreíeíc MunicipaÍ

crrurrÉRro NossA sENHoRa oe concrrçÃo

ESTIMATIVA DE CUSTON9 META
ETAPA/

TASE
EsPEcrFrcAçÃo rNorc. Físrco DURAçÃO

UN ID, vatoR L,NlrÁRto euANr. MÊs vAtoR MÊs QUANT.ÍOTAt ÍÉRMrNoVALOR TOTAL rNÍcro

Ar§. do
termo

a4/2O2a1.1

Pagamentos de I funcionários,

inaluído valor bÍuto, paBamento

patronal, 13e e tér;as.

Més RS 30.871.04 1 R5 30.871,04 60 1 .452 .262,40

t.2 COPASA mes Rs 72,00 1 Rs 72,00 60 RS 4.320,00
1.3 CEMIG me5 R5 ss0,00 I Rs ss0,00 60 RS 33.ooo,oo

fls 32.00 RS 160,007.4 CINENÍO SEPUIT XG 5 60 RS 9.600,00
RS 13o,oo1.5 ARTIA M: 2 FS 260,00 60 RS 15.600,00

1.6 CAI PINTURA K6 R5 11,00 3 R5 33,00 60 R5 1.980,00
1.1 CAI REBOCO KG R5 11,00 5 R5 5s,00 60 RS 3.3oo,oo
1.8 TIJOLO 8 FUROS lrlolos/ mes Rs 1,30 250 R9 325,00 60 RS 19.soo,oo
1.9 TINIA BRANCA LTs Rs 180,00 I Rt 180,00 5 RS 9oo,oo
1.10 TINTA AZUL COL LT5 Rs 180,00 I Rs 180,00 5 R5 900,00
111 CIMENTO RETORMA E REPAROS KG RS i2,oo R9 480,00 60 R5 28.800,00
1.12 Mr R5 160,00 l RS 480,00 60BRlIA (OJ Rs 28.800,00

1.13 sàcos/Mês R5 2,s0 50 R5 12s,00
sA(o PARA ÊxuMAçÀo coM
IDTNTIFICADOR

R5 7,s00,00

o
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d,

z
l

,

oô
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o

TOTAL: Rs 32.232,84 R5 33.771,04
N

2.005.462,40

I

PÍêie(ura de Congcnhôs kretàno,\iiurrto de lf tts

5- CRONOGRÀMÁ DE EXECAÇAO - 2023/2028
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6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ R8
- cEMrTÉRrO NOSSA SENHORA DA CONCETçÃO - 2O23l2O?8
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6 AbÍll 2023

Rs 33.411,04

Malo 2023

R$ 33.411,04
Junho 2023

Rs 33.411,04

Julho 2023

Rs 33.411,04

Agosto 2023

R5 33.411,04

S€tembro 2023

Rs 33.771,04

Novembro 2023
Rs 33.41L04

Dêzembro 2023

Rs 33.411,04

Fevereiro 2024

Rs 33.{11,04
Março 2024

Rs 33.411,04

Janeiro 2024

Rs 33.411,04

Abril 2024
R5 33.4U,04

Maio 2024
Rs 33.411,04

Junho 2024
RS 33.411,04

Julho 2024

Rs 33.411,04

Ago§to 2024

R$ 33.411,04

Setembro 2024
Rs 33.771,04

Outubro 2024

Rs 33.411,04

Novembro 2024
Rs 33.411,04

Dezembro 2024

Rs 33.411,04

laneiro 2025

Rs 33.411,04

tevereiro 2025
R$ 33.411,04

Março 2025

Rs 33.411,04

Abrll 2025

Rs 33.411,04

Maio 2025

Rs 33.411,04
Junho 2025

Rs 33.411,04
Julho 2025

Rs 33.411,04

Agosto 2025

Rs 33.411,04

Setembro 2025

Rs 33.771,04
outubÍo 2025

Rs 33.411,04

Novembro 2025
Rs 33.411,04

Dezembro 2025

RS 33.411,04

Fevereíro 2026

Rs 33.411,04

Merço 2026

RS 33.411,04

JeneiÍo 2026

RS 33.411,04

Abril 2026

Rs 33.411,04

Maio 2026

Rs 33.411,04

Junho 2026

Rs 33.411,04
Julho 2025

Rs 33.411,04

Agosto 2026

Rs 33.411,04

Setembro 2026

Rs 33.771,04
Outubro 2025

Rs 33.411,04

Novembro 2025

Rs 33.411,04

Dezembro 2026

Rs 33.411,04

FeveÍeiro 2027

Rs 33.411,04

laneiro 2O27

Rs 33.411,04

Matço 2027

Rs 33.411,04

Abtil2027
Rs 33.4u,04

Meio2027
Rs 33.411,04

Junho 2027

Rs 33.411,04
)ulho 2027

Rs 33.411,04

Agosto 2027

R$ 33.411,04

Setembro 2027

Rs 33.77r,04
Outubro 2027

Rs 33.411,04

Dezembro 2027

Rs 33.411,04
Novembro 2027

Rs 33.411,04

FeveÍêiro 2028

Rs 33.411,04

Março 2028
R5 33.411,04

Janeiro 2028

Rs 33.411,04
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Outubro 2023

Rs 33.4U,04
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